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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 4
CNPJ: 95.587.770/0001-99 dh geosp By

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO N

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br ul
Win.

no ode ;9 DOIGUAÇU-PR

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo.

Ata de registro de preços nº 261/2024-PMRBI.

Pregão Eletrônico nº 50/2024 — PMRBI.

Fornecedor:

P, MENEGASS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.832.952/0001-71;

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E PRODUTOS DE OFICINA, PARA SUPRIR AS
DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses. Justificamos que
a utilização de óleos lubrificantes é essencial para garantir o bom funcionamento, a
durabilidade e a eficiência operacional de máquinas, equipamentos e veículos. Sua
aplicação adequada reduz o desgaste entre superfícies metálicas, diminui atritos, evita
superaquecimento e protege contra corrosão e contaminações.
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Preço

unitário

Quantidade

Valor

atual

Qtde/Valor

Qtde

requisitada

Qtde

requisitada

Quantidade

a

Valor

requisitado

Valor

requisitadoSaldo

a

”

atual

atual

remanejado

 comcontrato

sem

contratorequisitar

com

contrato

sem

contrato

requisitar

Código:1619-5

Nome:

P

MENEGASS

&CIA

LTDA

CPF/CNPJ:00.832.952/0001-71

Telefone:

4236531568
DO,

É

:

4.420,80.

ao

96.

Unidade

de

medida:

NO

COSTURADO

:

E

300,00:

4.395,00

9,007

158,007

0,00

142:05

2.980,30

“14,85

300,06.

5)

4.388,00

0...

0,00):

158,00

0100

oca0000

942,00

.

E

2.080,30

-

Produto:

g

FLUÍDO

DE

FREIO

DOT3500ML

Unidade

demedida:

UN

Marcas

dereferencia:

Varga,

Castrol

e

ou

Bosch.

Lote:

004.:-Nome:

Lote004

-:

RE

200,00"...

“3.497,00

0,00

“188,00
Ne

Eu

e

“74

o

200,00,

d407,00

=

go

:

Co

000

0

C1BBOa

Produto:

34284

FLUÍDO

DEFREIO

DOT4

500ML

Unidade

demed

Marcasde

referencia:

Vaga,

Castrol

eou

Bosch.

“8,000,00]

Produto:

4784INTERCAP

Intercap-

diuição

1:40

(1

litrodo

produto

para

40

litrosde

água).

"Unidade

de

medida:

LT

CITADAS:

40.359,48:

5.09,

Produto:

13

ÓLEO

HIDRÁULICO

PARAFINICO

6820LITROS

Aditivos

-anticorrosivo,

antidesgaste,

antiespumante,

antiferrugem,

antioxidante

e

abaixadordo

ponto

de

fluidez.

Marcas

dereferencia:

Texaco,Lubrax

eou

Petronas.

47ÃO

“0,00.

203,00"

”

k

5

ins

:

“258

É

Der

MATADO

SÉ

“0,00..,:.-":

203,00'0º..

RR

no

Produto:

14

ÓLEO

HIDRÁULICO

SAE-10W

20

LITROS

Unidadede

medid

Especificações

mínimas:óleo

hidráulico

SAE-10W

ponta

de

fugor

*C

ASTM

D92

minimo

204,

8,1.

Marcas

de

referencia:

Texaco,

Lubrax

eou

Petronas.

Lote:

008::-Nome:

135.563,40

“35.563,40.

ED

.

,

ponta

minimo

defluidez

€

ASTMD97

mínimo

-32,

cinzasulfatada%

em

peso

ASTM

D874

mínimo

0,60,

TBN,

mg

KOH/9ASTM

02896

minimo

Produto:

5225

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MINERAL

20W-50

1

LITRO

Texaco,

Lubrax

eou

Petronas.

*

estomo

de

req.compra

sem

estorno

de

empenho

ou

cancelamento

deRP

ou

processo

nãofinalizado

(saldo

não

estomado)

Emitidopor:

KARIANE

DOSS,

na

versão:5538

d

25/11/2025

08:23:01
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Produto:

15

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MINERAL

ATF

20

LITROS

(VERMELHO)

Marcasdereferencia:

Texaco,

Lubrax

eou

Petronas.

na:Lote01

á

Produto:

34847

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MINERAL

EP

85W-140

20LITROS

EP6854-140

óleo

com

base

mineral

contendo

aditivosEP.

Marcasde

referencia:

Texaco,Lubrax

eou

Petronas.

40,00

40,00.

“1

0,00

9,00

Produto:

17

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MONOVISCOSO

MOTOR

SAE-40

20LITROS

Marcasde

referencia:

Texaco,

Lubrax

eou

Petronas.

Lote:

012

.:

Nome:

Lote

012:

Unidade

de

medida:

150,00

100,00

Produto:

46

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MONOVISCOSO

TRANSMISSÃO

SAE-30

20LITROS

Marcas

de

referencia:

Texaco,Lubrax

e

ou

Petronas.

“LoteD13

Unidadede

medida:

Lot
E

a

Produto:

22

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MOTOR

SAE

15W-40

CLASSIFICAÇÃO

APICI-4

20

LITROS

nidade

demedida:

BD

Especificações

minimas:

óleo

lubrificante

motor

SAE

15W-40

classificação

API

Cl-4,

densidade

AP|

a

18ºC

ASTM

D287

-

IP1

60/92

minimo

28,2,

indice

de

viscosidade

ASTM

D445

40ºCminimo

141,

ponto

defluidez

ºCASTM

D82mínimo

-33,

cinza

sulfatada

ASTM

D874mínimo

1,1,

TEN

ASTM

D2896

-

IP276

-

[803771

minimo

10,6.

Marcas

de

referencia:

Texaco,

Lubrax

e

ou

Petronas.

400,00.

TE

rõ0.

438,

Produto:

48

ÓLEO

LUBRIFICANTE

MULTIVISCOSO

MOTOR

SAE

15W-40TURBO

20

LITROS

Óleo

lubrificante

multiviscoso

motorSAE15W-40

turbo

classificação

API

CG-4,

Marcas

de

referencia:

Texaco,

Lubrax

e

ou

Petronas.

tem;

00

Produto:

793

ÓLEO

LUBRIFICANTE

PARA

TRANSMISSÃO

SAE-50

20LITROS

Unidade

demedida:

BD

Especificações

mínimas:

óleo

lubrificante

para

transmissão

SAE-50,

ponto

de

fulgor

€

ASTMD92

mínimo

249,

cinza

sulfatada,

5

peso

ASTM

DB74

minimo

1,2,

TBN,

mg

KOH/g.

Marcasde

referencia:

Texaco,

Lubrax

eou

Petronas.

)

so

Produto:

20

ÓLEO

LUBRIFICANTE

SAE-140

20

LITROS

Óleo

lubrificante

para

caixade

câmbio

e

diferencial

SAE-140

classificação

API

GL-5.

Marcas

de

referencia:

Texaco,

Lubrax

e

ou

Petronas.

*

estornode

req.compra

sem

estomode

empenho

ou

cancelamento

deRP

ou

pracesso

não

finalizado

(saldo

não

estormado)

Emitidopor:KARIANEDOSS,

na

versão:

5538

d

25/11/2025

08:23:01
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Produto:

25908

ÓLEO

LUBRIFICANTE

SAE-80

20

LITROS

Óleo

lubrificante

para

caixa

de

câmbio

e

diferencial

SAE-80

classificação

API

GL-5.

Marcas

de

referencia:

Texaco,Lubrax

e

ou

Petronas.

Ni Lote

018:

Eos'

Unidade

de

medida:

BD

Lote;

018:

Produto:

24

ÓLEO

LUBRIFICANTE

SAE-90

20LITROS

Óleo

lubrificante

para

caixade

câmbio

e

diferencial

SAE-90

classificação

API

GL-5

0,0070,00,

Produto:

23

ÓLEO

LUBRIFICANTE

SAE

10W-30

20LITROS

Óleo

lubrificante

para

transmissão

hidráulica

SAE

10W-30

classificação

API

GL-4.

Marcas

de

referencia:

Texaco,

Lubrax

e

ou

Petronas.

200,00...

0,00

0,00:

“Unidade

de

medida:

Unidade

de

medida:

Produto:

25690

ÓLEO

LUBRIFICANTESEMI-SINTÉTICO

10-40

20

LITROS

Unidade

de

medid

Marcasde

referencia:

Texaco,Lubrax

eou

Petronas.

860,00

15.980,00

Produto:

1782SHAMPOO

AUTOMOTIVOShampoo

automotiva

-diluição

1:40

(1

litro

do

produto

para

40litros

de

água).

Nome:

Lote:023.

Unidade

de

medida:

LT

Produto:

1783SOLUPAN

LT

Solupan-

ição

1:40

(1

litro

da

produto

para

40

litros

de

água).

Total

do

fornecedor:

1.387.611,50

955.392,90

TOTAL

DA

LICITAÇÃO:

1.387.611,50

955.992,90

Critério

de

seleção:

Imprimir

adescrição

completa

dositens

*

estomo

de

req.compra

sem

estomode

empenho

ou

cancelamento

de

RP

ou

processo

não

finalizado

(saldo

não

estornado)

Emitidopor:

KARIANE

DOSS,

na

versão:5538

d

25/11/2025

08:23:01



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

poem

CNPJ 95 587 770/0001-99 | PREFEITURA myes

» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 ! SOS
e N “

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná fo Gs
ne a,
PREFEITURA LUTUÇIPAL

A Nº 261/2024 i
EGÃO ELETRÔNICO Nº BOIDO2A eee cimeira 0 - 93. cri

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024 x vias ,
WO DO JTMGUATU-PR

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o juigamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de óleos

lubrificantes e produtos de oficina, para suprir as demandas desta municipalidade, conforme
caracteristicas, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

14.21. O edital do Pregão Eletrônico nº 50/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital,

1.2.3. A proposta do fornecedor,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

24.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.4. O valor global desta ata é na importância de R$ 1.387.611,50 (um milhão trezentos e oitenta e

sete mil seiscentos e onze reais e cinquenta centavos).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: P. MENEGASS & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 00.832.952/0001-71, com sede a Rua Avenida Dom Pedro Il, nº. 69, bairro Centro, CEP
85340-000, Rio Bonito do Iguaçu/PR, neste ato representada pelo representante legal o senhor

PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.709.789-84, portador da

Cédula de Identidade nº 6.628.987-7.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx



CNPJ 95 587 770/0001-99 PR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3683-1 12» -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná É

P MENEGASS & CIA LTDA

(Mo) P:

1 1 ESTOPA EM VONDER KG (20000 111,38 2.276,00

ALGODÃO
DESFIADO

2 1 ESTOPA EM VONDER KG |300,00 9,56 2.868,00

IALGODAO TIPO
PANO
COSTURADO

3 1 FLUÍDO DE VARGA UN |300,00 [14,65 4.395,00

FREIO DOT3 500
ML Marcas de
referencia: Varga,
Castrole ou
Bosch.

4 1 FLUÍDO DE VARGA UN 200,00 [17485 [3.497,00

FREIO DOTA4 500
ML Marcas de
referencia: Varga,
Castrole ou
Bosch.

5 1 INTERCAP DEYON LT 8.000,00 5,22 37.320,00

Intercap - diluição
4:40 (1 litro do
produto para 40
litros de água).

5 1 ÓLEO LUBRAX BD 300,00 (369,66 110.898,00

HIDRÁULICO
PARAFINICO 68
20 LITROS
Aditivos -
anticorrosivo,
antidesgaste,
antiespumante,
antiferrugem,
antioxidante e
abaixador do
ponto de fluidez.
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.
ÓLEO LUBRAX BD [50,00 |667,80 (165.950,00

HIDRÁULICO
SAE-10W 20
LITROS
Especificações
mínimas: óleo
hidráulico SAE-
10W ponto de
fugor *C ASTM

e] Tx

L.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx ntá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
emamemoas Ea Y Cxfeuscuor

CNPJ 95 887 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (0%*42)3653-1 122 |

85340-000 - Rio Bonito de Iguaçu - Paraná
t

 JD92 minimo 204, .
ponto mínimo de
fiuidez ºC ASTM
D97 mínimo -32,
cinza sulfatada %
em peso ASTM
D874 mínimo
0,60, TBN, mg
KOH/9 ASTM
D2896 minimo
6,1. Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

8 1 ÓLEO PETRON UN [100,00 |29,98 2.998,00
LUBRIFICANTE IAS
MINERAL 20W-50
4 LITRO Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

E) 1 ÓLEO PETRON BD |150,00 [713,33 |106.999,50
LUBRIFICANTE (AS
MINERAL ATF 20
LITROS
(VERMELHO)
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

10 41 ÓLEO PETRON BL /100,00 (579,00 |57.900,00
LUBRIFICANTE |AS
MINERAL EP
85W-140 20
LITROS EP 85W-
140 óleo com
base mineral
contendo aditivos
EP. Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

11 1 ÓLEO TEXACO BD |40,00 727,50 (29.100,00
LUBRIFICANTE
MONOVISCOSO
MOTOR SAE-40
20 LITROS
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas

12 11 ÓLEO PETRON BD [100,00 1732,00 73.200,00
LUBRIFICANTE  JAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº aizõza Página 3 de 4



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 PRSPETuRA

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná |

MONOVISCOSOFRANSMISSÃO ” o OR PU DO . . o mm,

GeargnuDa EU CAROS Marcas
: de referencia:

i pos 38 b 'Texaco, Lubrax e
E e selencira ou Petronas.
- “Aa 4 ÓLEO TEXACO BD [600,00 438,33 |262.998,00

LUBRIFICANTE
MOTOR SAE
415W-d0
CLASSIFICAÇÃO
API CI-4 20
LITROS
Especificações
mínimas: óleo
lubrificante motor
SAE 15W-40
classificação API
Cl-4, densidade
API a 16ºC ASTM
D287 - IP1 60/92
mínimo 28,2,
Índice de
viscosidade ASTM
D445 40º€
minimo 141,
ponto de fluidez
PC ASTM DB2
minimo -33, cinza
sulfatada ASTM
D874 mínimo 1,1,
TBN ASTM D2896
- 1P276 - 1503771
mínimo 10,6.
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

14. di ÓLEO TEXACO BD 400,00 434.50 [173.800,00

LUBRIFICANTE
MULTIVISCOSO
MOTOR SAE
15W-40 TURBO
20 LITROS Óleo
iubrificante
multiviscoso motorl
SAE 15W-40
turbo classificação
API CG-4. Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

Pagina S do 19
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“rErem URA KUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 000437 4
LIGA .

aa 'nlonel 9raluaçUPR

CNPJ 95 587 770/0001-99

Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (142)3653-t 122 a

85340-000 - Rio Banito do Iguaçu - Paraná |

|

ÓLEO
“ALUBRIFICANTE

PARA
TRANSMISSÃO
SAE-50 20
LITROS
Especificações
minimas. óleo
lubrificante para
transmissão SAE-
50, ponto de
fulgor CC ASTM
D92 mínimo 249,
cinza sulfatada, 5
peso ASTM D874
minimo 1,2, TBN,
mg KOH/g.
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

BD 40,00 785,00 [31.400,00

16 11 ÓLEO PETRON BD 30,00 533,00 115.990,00
LUBRIFICANTE |AS
SAE-140 20
LITROS Óleo
lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencial SAE-
140 classificação
API GL-5. Marcas
de referencia:
iTexaco, Lubrax e
ou Petronas.

17 1 ÓLEO PETRON BD 150,00 576,00 |28.800,00
LUBRIFICANTE AS
SAE-80 20
LITROS Óleo
lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencia! SAE-80
classificação API
GL.-5. Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

18 1 ÓLEO PETRON BD [100,00 [570,00 57.000,00
LUBRIFICANTE |AS
SAE-90 20
LITROS Óleo

) lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencial SAE-90
classificação API

FREGÃO ELETRÔNICO Nº ves



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%*42)3653-1122
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. RQR. GL-5. Marcas de

| 000536 AM o mio copa cando aa e pe

RA A ce panen 'Texaco, Lubrax e
- ou Petronas.

19 1 ÓLEO PETRON BD (80,00 586,25  |46.900,00

LUBRIFICANTE JAS
SAE 10W-30 20
LITROS Óleo
lubrificante para
transmissão
hidráulica SAE
10W-30
classificação API
GL-4. Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

20 1 ÓLEO PETRON UN (200,00 [35.50 7.100,00

LUBRIFICANTE (AS
SEMI-SINTÉTICO
10W-40 1 LITRO
Marcas de
referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

24 4 ÓLEO PETRON BD [15000 [71028 |106.542,00

LUBRIFICANTE AS
SEMI-SINTÉTICO
10W-40 20
LITROS Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

22; 11 SHAMPOO DEYON LT |3.000,00 |7,60 22.800,00

AUTOMOTIVO
Shampoo
automotivo -
diluição 1:40 (1
litro do produto
para 40 litros de
água).

23 11 SOLUPAN DEYON LT |8.000,00 |5,98 35.880,00

Solupan - diluição
1:40 (1 litro do
produto para 40
litros de água).

“JTOTAL
1.387.611,50

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

Pagina 8 de 14
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4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabiveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, |V)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

71. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado periodo.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Municipio de Rio Bonito do iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4. Salientamos que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas entregas as

empresas que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de

localização) estejam situadas num raio de no MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do

Iguaçu (caso a empresa vencedora esteja situada fora da sede do Município de Rio Bonito do Iguaçu,

. a mesma deverá contratar uma oficina local, para ser feita a troca dos objetos licitados).

.5. Os produtos deverão ser entregues na oficina do Município de Rio Bonito do iguaçu, situada na

Avenida Euclides Ribeiro, nº. 385, centro. na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, PR.
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izada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

esponsabilizando por entregas-fora “destes-horários.e.dias, correndo...

por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem

no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a

data, o nome, o cargo, à assinatura do servidor da área competente do Municipio de Rio Bonito do

iguaçu, responsável pelo recebimento.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

7.7. Os serviços de troca deverão ser executados pela empresa vencedora, em local apropriado, na

sede do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.8. As ferramentas necessárias para a troca deverão ser disponibilizadas pela da empresa

contratada.

7.9. A proponente deverá apresentar Declaração de que se compromete a recolher as embalagens

invólucros e dar destinação adequada as mesmas, bem como, efetuar o correto descarte dos

resíduos liquidos (óleos retirados na troca - Logística Reversa, conforme disposto no artigo 3º, xi da

Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010). A proponente vencedora deverá apresentar contrato de

prestação de serviços entre pessoas jurídicas para à realização dos serviços de logística reversa,

devendo ser apresentado no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.10. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as

especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será

rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuizo para o Município.

7.141. No caso de rejeição, o licitante deverá substituir o(s) produto, dentro do prazo de 03 (três) dias

úteis, ficando sob sua responsabilidade todos os custos de destocamento; neste caso o Municipio

não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.

7.42.A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho,

devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.43. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, alêm das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

H - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

UI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato,

ÍiV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

daro causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
EREÇÃO ELETRÔNICO Nº xal2oza
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa € perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver,

IN - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

Iv - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados:

vt - assumir a responsabilidade pelos atos ilicitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

Vil - cumprir rigorosamente os prazos € obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância,

Xi - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

xHl - prestar todos os esciarecimentos que the forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

* prontamente a todas as reclamações,
/
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Municipio,

“encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos-os-esctarecimentos-que-lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,V e VB)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até O dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços

devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3, Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre à

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

1 - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

40.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.8, Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficarã sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

=, Situação, sem ônus ao contratante.

/ Prazo de Pagamento

FRILGÃO ELETRÔNICO Nº eaica
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10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
“apresentação da Nota Fiscal/Fatura— ——"—"="""""em sas coa aee

40.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

140.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

41. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.4. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art, 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

41.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados O cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável! por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto à

eventual descarte realizado
”

“40. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

Pogina ide 18PREGÃO ELETRO!
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horário e registro da finalidad ara efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusós:

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meia de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

42. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIH)

42.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

42.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

42.4. À execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO, e, pelos demais fiscais lotados nas secretarias

requisitantes (conforme O caso).

12.5, O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

42.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Administração, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores

lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

: . ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de

Licitações.

& [ELE PRÔNIDIO Nº»
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13.2, São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Saúde

5 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

6 Secretaria Municipal de Viação

7 Secretaria Municipal de Assistência Social

44. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

45. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução ta! como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando O preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

153.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

-—=""Gumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

4
É

-
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| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

“prestador signatário da ata de registro de preços; mi me meme menino

|| - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

lil - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos € documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.41. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador

a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, O pedido será indeferido pela Administração e O fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3, Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, c órgão

gerenciador poderá convocar 08 demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir O fornecimento dos bens, à execução das obras ou dos

serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique O cumprimento da ata, a Administração poderá etetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.8. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento

dos bens, a execução das obras OU dos serviços, pelo preço atualizado.

154.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, à Administração poderá convocar OS

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação & assinatura da ata no

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

454.8. Não havendo êxito nas negociações, O órgão gerenciador deverá proceder O

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo argão gerenciador quando o fornecedor.

)
f

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável,
| - for liberado;
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lil - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados O MBiGado, ea ni meme ie

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado, e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2024.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(briobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato podera ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

46.7. 4 recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício do mesmo direito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº «e'2004 Paura 15 qo dE
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17. CONDIÇÕES GERAIS

47.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que

trata O Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

48.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do editai e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

49. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021.

214. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24,1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para O exercicio de 2024, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa” | Funcional Programáti Fonte de Reçurso | aturoza da Despesa -. |

2024 04.122.0003.2013 qo , 3.3.90.30.00.00 1

2024. 04,122.0003.2013 505 E 3.3.90.30.00.00 |

OA 04.122.0003.2013 510 3.3,90.30.00.00 |

TT ao2a “704 122.0003.2013 sit 3390300000. |

TT Roz 04.122.0003.2013 1 AQ60 3.3.90.30.00.00 . -

2024 15.451 0005.2020 800 | 3390300000 ....|

aos | 18.451,0005.2020 505 7 33.90.300000 |

[7 2028 [7 15,451,0005 2020 512 3.3.90.30.00.00

CA
fagino 16 de



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1h,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PE 2028 15.451,0005.2020 1530 3.3,90.30,00.00
2024 12361,0006.20347 | 2780] TIS room o 33.80.30.00.00
2024 12.361,0006,2034 2790 3.3.90.30.00.00

[o 2024 123610006.2034 | 2800 — 3,3.90.30.00.00
n 2024 12.361.0006.2034 2810 3.3,90.30.00.00 ]

2024 12.361.0006.2034 2820 3.3,90.30.00.00
2024 12.361,0006.2034 2830 = 3.3.90.30.00.00
2024 12,361.0006.2034 2840 3.3.90.30.00.00 |
2024 10.301.0009.2052 4590 3,3,90,30.00.00
2024 10.301,0009.2052 4600 3.3.90.30,00.00

O 2024 10.301.0009.2052 4610 3,3,90.30.00.00 o
2024 10.304,0009.2052 4620 3.3.90.30,00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 3.3.90,30,00.00

Ê 2024 20.606.0010.2055 5370 3.3,90.30.00.00
2024 20 606.0010.2058 5380 3.3,80.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 3.3.90,30.00.00
2024, 26.782.0012.2084 5810 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2068 8150 3.3.90,30.00.00 o

n 2024 08.244 0015.2069 6160 3.3.90.30.00.00 o

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.4. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

232. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente,

Db) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

nticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

/ dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,
ari mem mm mm nu

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta OU

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos dai

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. À CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para à

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessivel no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

a onito pr gov briportal/portal-icitaçoes.php ?mogulo=&pesquisar=18a=20248m=Séss.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.433, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,

de 20114, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 cc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92,8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lein? 14.133, de 2021.

rdem, vai assinada digitalmente pelas partes.ia firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

o
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Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de dezembro de 2024.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915

BOVIN0:33348170915 pacos: 2024.1204 03:04:44 03007

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal...

e
PAULO CESAR SAFRÁAIDER FERREIRA
FORNECEDO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 PMRBI

: ação de registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de oleos
lubrificantes e produtos de oficina, para suprir as demandas desta municipalidade.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº

95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,

Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ofertadas na proposta são as que seguem.

Fornecedor: P. MENEGASS & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

00.832.952/0001-71, com sede a Rua Avenida Dom Pedro Il, nº. 69, bairro Centro, CEP 85340-000, Rio

Bonito do Iguaçu/PR, neste ato representada pelo representante legal o senhor PAULO CESAR

SAFRAIDER FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.709.789-84, portador da Cédula de Identidade

nº 6.628.987-7, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo retacionado(s):

P MENEGASS & CIA LTDA
Lote tem Produto/serviço - [Marca '- Modelo | |Unid JQuantida |Preço. “IPreço total

: Ap Lido ida í Ee

1 1 ESTOPA EM VONDER KG |200,00 11,38 2.276,00

ALGODAO
DESFIADO

2 1 ESTOPA EM VONDER KG |300,00 19,56 2.868,00

ALGODAO TIPO
PANO
COSTURADO

3 1 FLUÍDO DE FREIO|VARGA UN |300,00 [14,65 4.395,00
DOT3 500 ML
Marcas de
referencia: Varga,
Castrole ou
Bosch.

4 1 FLUÍDO DE FREIO|VARGA UN |200,00 |17,485 |3.497,00

DOT4 500 ML
Marcas de
referencia: Varga,
Castrol e ou
Bosch.

5 1 INTERCAP DEYON LT |6.000,00 |6,22 37.320,00

intercap - diluição
1:40 (1 litro do
produto para 40
litros de água).

5 1 ÓLEO LUBRAX BD |300,00 36966  |110.898,00

HIDRÁULICO
PARAFINICO 68
20 LITROS
Aditivos -
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anticorrosivo,
antidesgaste,
antiespumante
antiferrugem,
antioxidante e
labaixador do ponto
de fluidez. Marcas
de referencia:
ITexaco, Lubrax e
ou Petronas.
ÓLEO
HIDRÁULICO
SAE-10W 20
LITROS
Especificações
mínimas: óleo
hidráulico SAE-
10W ponto de
fugor *C ASTM
D92 mínimo 204,
ponto mínimo de
fluidez CC ASTM
D97 minimo -32,
cinza sulfatada %
em peso ASTM
D874 mínimo 0,60,
TBN, mg KOH/9
ASTM D2896
minimo 6,1.
Marcas de
referencia: Texaco,
Lubrax e ou
Petronas.

LUBRAX BD 250,00 667,80 [166.950,00

ÓLEO
LUBRIFICANTE
MINERAL 20W-50
A LITRO Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

PETRONA
s

UN (100,00 29,98 2.998,00

ÓLEO
LUBRIFICANTE
MINERAL ATF 20
LITROS
(VERMELHO)
Marcas de
referencia: Texaco,
Lubrax e ou
Petronas.

PETRONA
s

BD 150,90 713,33  |106.998,50

10 ÓLEO PETRONA
LUBRIFICANTE E)

BL 100,00 579.00 157.900,00
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MINERAL EP
85W-140 20

140 óleo com base
mineral contendo
aditivos EP.
Marcas de
referencia: Texaco,
Lubrax e ou
Petronas.

LITROS EP BBW. |

11

12

ÓLEO
LUBRIFICANTE
MONOVISCOSO
MOTOR SAE-40
20 LITROS
Marcas de
referencia: Texaco,
Lubrax e ou
Petronas.

TEXACO BD [40,00 727,50 29.100,00

ÓLEO
LUBRIFICANTES
MONOVISCOSO
TRANSMISSÃO
SAE-30 20
LITROS Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

PETRONA BD (100,00 732,00 73.200,00

ÓLEO
LUBRIFICANTE
MOTOR SAE 15W-
40
CLASSIFICAÇÃO
API Cl-4 20
LITROS
Especificações
mínimas: óleo
lubrificante motor
SAÉ 15W-40
classificação API
Cl-4, densidade
API a 18ºC ASTM
D287 - IP1 60/92
minimo 28.2,
índice de
viscosidade ASTM
D445 40º€C minimo
141, ponto de
fluidez ºC ASTM
D92 minimo -33,
cinza sulfatada

TEXACO BD |800,00 438,33 262.998,00

Lá
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ASTM D874
mínimo 1,1, TBN

. ASTM D2896 -
JP276 - 1803771
mínimo 10,6.
Marcas de
referencia: Texaco
Lubrax e ou
Petronas.

Lp Chleunçuer

14 ÓLEO
LUBRIFICANTE
MULTIVISCOSO
MOTOR SAE 15W-
40 TURBO 20
LITROS Óleo
lubrificante
mutitiviscoso motor
SAE 15W-40 turbo
classificação API
CG-4. Marcas de
referencia: Texaco,
Lubrax e ou
Petronas.

TEXACO BD |400,00 434,50 173.800,00

15 ÓLEO
LUBRIFICANTE
PARA
TRANSMISSÃO
SAE-50 20
LITROS
Especificações
minimas: óleo
lubrificante para
transmissão SAE-
50, ponto de fuigor
PC ASTM Da2
minimo 249, cinza
sulfatada, 5 peso
ASTM D874
minimo 1,2, TBN,
mg KOH/g. Marcas
de referencia:
Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

PETRONA
s

BD |40,00 785.00 31.400,00

16 ÓLEO
LUBRIFICANTE
SAE-140 20
LITROS Oleo
lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencial SAE-
140 classificação

PETRONA
S

BD |30,00 533,00 15.990,00
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API GL-5. Marcas
de referencia:

ou Petronas.
.Jexaco, Lubrax e. |.

ÓLEO
LUBRIFICANTE
SAE-B0 20
LITROS Óleo
lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencial SAE-80
classificação API
GL.-5. Marcas de

Lubrax e ou
Petronas.

referencia: Texaco,

PETRONA
s

BD 50,06 576.00 28.800,00

18 ÓLEO
LUBRIFICANTE
SAE-90 20
LITROS Óleo
lubrificante para
caixa de câmbio e
diferencial SAE-90
classificação APÍ
GL.-5. Marcas de

Lubrax e ou
Petronas.

referencia: Texaco.

PETRONA
S

BD 100,00 570,00 57.000,00

19 ÓLEO
LUBRIFICANTE
SAE 10WV-30 20
LITROS Óleo
lubrificante para
transmissão
hidráulica SAE
10W-30
classificação API
GL-4, Marcas de

Lubrax e ou
Petronas.

referencia: Texaco,

PETRONA
S

BD 80,00 586,25 46.900,00

20 ÓLEO
LUBRIFICANTE
SEMI-SINTÉTICO
10W-40 1 LITRO
Marcas de

Lubrax e ou
Petronas.

referencia: Texaco,

PETRONA
Ss

UN 200,00 35,50 7.100,00

24 ÓLEO
LUBRIFICANTE

PETRONA
Ss

BD 150,00 710,28 106.542,00

ESA)
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SEMI-SINTÉTICO |
10W-40 20 .

. HITROS Marcas | du . no gel
de referencia: eo na,

Texaco, Lubrax e
ou Petronas.

22 1 SHAMPOO DEYON LT 3.000,00 [7.60 22.800,00
AUTOMOTIVO
Shampoo
automotivo -
diluição 1:40 (1 litro
do produto para 40
litros de água).

23 1 SOLUPAN DEYON LT 6.000,00 |5,98 35.880,00
Solupan - diluição
1:40 (1 litro do
produto para 40
litros de água).

TOTAL 1.387.611,50

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 1.387.611,50 (um milhão trezentos e oitenta e sete mil seiscentos e onze
reais e cinquenta centavos).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão coberiura pelos
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio de 2024, fonte de
recursos próprios do Municipio, nas seguintes funcionais programáticas

Exercicio da Despesa. | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso -.' Natureza da Despesa

= 2024 04.122.0003.2013 800 000 — 3,3.90.30.00.00
ns 2024 04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00

” 2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 511 3,3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00,00
2024 15.451 0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00,00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00

Lo 2024 7 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3,90.30.00.00
2024 12.361.0008.2034 2780 aco 3.3.90.30.00.00

o 2024 7 12.36100082034 |. 2790 102 3:3.90.30.00.00
2024 12361.0006.2034 | 2800 103 3380300000
2024; 12.361.0006.2034 | 2810 | 104. 3.3.90.30.00.00

A 12.361.0006,2034 2820. 107 3.3.90.30.00.00
Do 04 12.361,0006.2034 | 2830 1310 "T33.90.30.0000
na 2024 | 12.361,0006.2034 2840 | 146 0 3,3.90.30.00.00

2024 10.301.0009.2052 +590 000 3.3,90.30,00.00
2024 103010009.2052 | 4600 303 3390300000

CT 204 o 10.301.00092052 | 4610 374 3390300000
To ao TT” 4o30100092052 | aezo | asa Ci 3390300000

6
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— 2024 o 20.606.0010.2058 5360 00.
2024 20.606.0010 2058 5370 505

— 20240 ““"20.606.0010.2058 5380 | 1065...

DO amé “26.782.0012.2064 5800 | 505 3390300000.

É 2024 26 782.0012.2064 5810 1065 3390300000 ,

E 2024 08.244,0015 2069 6150 000 3.3.90.30 00.00
2024 08.244 .0015.2059 6160 504 | 3390300000

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da

sua assinatura, de 04 de dezembro de 2024 até 03 de dezembro de 2025, com possibilidade de

prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paranã.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 04 de dezembro de 2024.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
261/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA P. MENEGASS & CIA LTDA.

Aos dias 20 (vinte) do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno excrcício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491] /SSP/PR
e CPF/ME nº. 333.481.709-15 c a Empresa P. MENEGASS & CIA LTDA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.832.952/0001-71, com sede a Rua Avenida Dom Pedro Il, nº. 69, bairro
Centro, CEP 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu/PR, neste ato representada
pelo representante legal o senhor PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.709.789-84, portador da Cédula de
Identidade nº 6.628.987-7, resolvem aditar ao contrato original, de acordo
com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
a aquisição de óleos lubrificantes e produtos de oficina, para suprir as demandas desta
municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Lotejitem - Descrição do Valor | Índice de Valor Valor Saldo - | Valor Total
RS Ra Produto Atual! |Reequilibrio| Reajustado | após Atual | | do reajuste

(%) reajuste

6 ÓLEO HIDRÁULICO 369,66 | 11,39% | 411,77 42,41 260,00 |10.948,60

PARAFINICO 68 20
LITROS Aditivos -
anticorrosivo,
antidesgaste,
antiespumante,
antiferrugem,
antioxidante e abaixador
do ponto de fluidez.
Marcas de referencia:
Texaco, Lubrax e ou
Petronas.

1 JÓLEO LUBRIFICANTE 438,33 | 12,83% | 494,57

MOTOR SAE 15W-40

56,24 | 540,00 |30.369,60
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Centro

- Rio Bonito do Iguaçu
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CLASSIFICAÇÃO API CI-4
20 LITROS Especificações
mínimas: óleo
lubrificante motor SAE
15W-40 classificação API
Cl-4, densidade API a
169C ASTM D287 - IP1

60/92 mínimo 28,2,
índice de viscosidade
ASTM D445 402€ mínimo
141, ponto de fluidez ºC
ASTM D92 minimo -33,
cinza sulfatada ASTM
D874 mínimo 1,1, TBN
ASTM D2896 - IP276 -
[903771 mínimo 10,6.
Marcas de referencia:
Texaco, Lubrax e ou
Petronas.

41.318,20
TOTAL

Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o montante

de R$ 41.318,20 (quarenta e um mil, trezentos e dezoito reais c vinte centavos), passando o

valor do contrato de R$ 1.387.611,50 (um milhão trezentos e oitenta e sete mil seiscentos e

onze reais e cinquenta centavos), para R$ 1.428.929,70 (um milhão, quatrocentos e vinte e

oito mil, novecentos e vinte e nove reais e setenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o $ Iº do art. 130 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim

acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Age re Gt JA

BOVINO:33348 170915 magos xts os 1 cooeas msmo

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito nigipali

P, MENE
contratada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; P. MENEGASS & CIA LTDA
CNPJ: 00.832.952/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:11 do dia 25/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2026.
Código de controle da certidão: EODA.8123.7D2E.4461
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná PREFEITURA CUCA
Secretaria de Estado da Fazenda 14

Receita Estadual do Paraná |
RIO Det a ratiuacupR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038440324-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.832.952/0001-71
Nome: P. MENEGASS & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página t de 1
Emitido via intemet Pública (25/11/2025 08:36:22)
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Cotatiod

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNP): 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 -

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 1136/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva — Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
SS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 24/01/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ20E52X4XX5RPR

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: P MENEGASS & CIA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

758 00.832.952/0001-71 4060201345 291
ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO II, 0 - CENTRO - CENTRO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de tratores
agrícolas, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Recondicionamento e
recuperação de motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de
veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veícuios automotores, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores,
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes

Página | de >



Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Página 2 de 2



25/11/2025, 08:36 Consulta Regularidade do Empregador SREFENURA TUESSIPAL

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 00.832.952/0001-71
Razão: , ASocial: P. MENEGASS & CIA LTDA
Endereço: RUA DOM PEDRO II 69 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2025 a 10/12/2025

Certificação Número: 2025111101480066313124

Informação obtida em 25/11/2025 08:36:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao isf:isessionid=2A6NywxQf7 JyLUr-bZNeKvKvOBGOdMvF 3nzWVOa-.cripcaplix206 si... 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. MENEGASS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.832.952/0001-71
Certidão nº: 71725149/2025
Expedição: 25/11/2025, as 08:36:20
Validade: 24/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que P. MENEGASS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 00.832.952/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR PREFETUDA CUNICIPAL
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO ! . A )
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura) riobonito.pr.gov.br nóbt 1 CAGUPR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 25/11/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 50/202 — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024-PMREBI.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de contratação de saldo restante, para mais 06 (seis) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Haas (So
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de novembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PREGÃO ELETRONICO 50/2024 -
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS
LUBRIFICANTES E PRODUTOS DE OFICINA, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DESTA
MUNICIPALIDADE.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Fio > JODIGUAÇUPR

2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO

Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
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À Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

Assinado de forma digital
RENATA BOCCA por RENATA BOCCA
DOERTZBACHE POERTZBACHEROS45600
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Atenciosamente, R:08456006998 Dados 20251125

09:24:19 -03'00'

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 25/11/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 50/202 — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024-PMRBL.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de contratação de saldo restante, para mais 06 (seis) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Ata de Registro de Preço nº 261/2024 — PMRBI,

Pregão Eletrônico nº 50/2024 - PMRBI.

Fornecedor:

P. MENEGASS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.832.952/0001-71;

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E PRODUTOS DE
OFICINA, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação do saldo restante dos produtos, conforme anexo dos saldos
de licitação, para mais 06 (seis) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 25/11/2025.

Assinado digitalmente por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

Ss EZAR ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1,AUGUSTO iFsigiseties40312993000151, OU=
videoconferencia, CN=SEZAR

B OVI N O: º 3 AUGUSTO BOVINO:33348170915
Razão; Eu sou o autor deste
documento348170915 iaiData: os 14. 25 10:46:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR ÃO. é
CNPJ: 95.587.770/0001-99 poor Sr tecanié

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 25/11/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
261/2024-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU . pi

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
261/2024-PMRBI, REFERENTE AQ PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 50/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA P. MENEGASS & CIA LTDA.

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa P. MENEGASS & CIA LTDA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.832.952/0001-71, com sede a Rua Avenida Dom Pedro II, nº. 69, bairro
Centro, CEP 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu/PR, neste ato representada
pelo representante legal o senhor PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.709.789-84, portador da Cédula de
Identidade nº 6.628.987-7, resolvem aditar ao contrato original, de acordo
com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de óleos lubrificantes e produtos de oficina, para suprir
as demandas desta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 04 de dezembro
de 2025 até 03 de junho de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AU
Prefeito à

Contratafia

Testemunhas:

1- 2.

PA

(ADUBR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO rnciptÊS?

Ce ACUPR

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº 261/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 50/2024-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: P. MENEGASS & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.832.952/0001-71, com sede a Rua Avenida
Dom Pedro II, nº. 69, bairro Centro, CEP 85340-000, Rio Bonito do
Iguaçu/PR, neste ato representada pelo representante legal o senhor PAULO
CESAR SAFRAIDER FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.709.789-
84, portador da Cédula de Identidade nº 6.628.987-7.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a aquisição de óleos
lubrificantes e produtos de oficina, para suprir as demandas desta
municipalidade.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 04 de dezembro
de 2025 até 03 de junho de 2026.
Data de Assinatura: 03/12/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DELICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA FLETRÔNICA Nº 102025
O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma publico que tara
realiage, à 9 NG horas do dia 22 de dezembro de ana de 2625, na platatiurma
BLL COMPRAS (ap bilcomprasorg.brl. CONCORRÊNCIA. na forma
Elestonica, sol regime de contratação Semi-integrada, tipu menor preço. da(s)
segunsistse obraio

Quenrsdaçe e um: | Prazo de
ocul de obs ofeud oreto Ohieto dade de medido | execução
R Censiração da

Je Sato Lap fe ificação da Cosa da] Safhtane | 420 dias
Mulher Parsgsenoe

A Pasta Tecnica tom q ênteico tom da Edital, nene respectivos mudei,
axiendos o anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas PNCPO sitio  cletrônico da — Prefeiua
hmpeceriadonita pe gas deiportas portul-
Licilicass php 'sogula= pesquisar Etta” Drag Sta é na plataforma
BL COMPRAS eps Sliconipras.otg br) Informações adicionais, dúvidas

pedudos de escitrecumento poderão ser apresentados du Ageme de
Comtraçação, pur meio da pistafomia
Re Brento de Lggaço = Pe (Bed errêno de 217

SMARA PERNANDA DA sa.vA
Agente de Comurat

PREI TERA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACE
AVISO DE LICITAÇÃO
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O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU tora público que far reulvzar.
ax iteueo horas do dia 23 de dezembro do ano de 2025, na platatoema BL1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITA DO IGUAÇU

me de Some o
atenas

temem Tela coroamento
Me demrámdpeçã o Pumê

Etta se Torino Adaes. paiaPasticação
para NROMRI

Comeestanie MINIPARANA a de devera ganlico satecam ms
reptesentado pede Praleito Musiinal, em pleito exercicio e reuFenahea So MEP AR ATUESTO BOVINO
Coneratade: | MYNHOASS 8 CIA oa a EP exum vocea Royue ULF GS to, M30,

vgicumnçâdo pois faprenentant 1 a
No soro o

veprar ve

Tpuaçoi PR mese
CISAR SALRAIUL? PERRLIRA.

Ceuta de licitado
vera quer cuCima para aquiição de

pa ideDi PRAZO DE NIGÊIICIA é ESECIÇÃO Nica prostogido a prazo de
ViMEnSIo E execusam de sontesto por uu OR (reis) mesoe, da Ud de dezembroe 302 né 09 Re junho de 2020
ara de A uingtaro

PHEYTATURA MINICIPAL DE RAS RONIEO ts teLACI

TRCICAQULIBADE Wiz RBS
ente. mUMELINO Ve a momeTo vo sunt veis

no ameno tu com mam atNTO mumiço no ronuia orço TicoTO. a pad JUNE PAR viado bara Re E PLATA
ENEM PRESTADOS NO, PRONTO ATENCIAENTO MMC BUBANTE O PERIODO NOTURNO,

Fa
Et

Eneec Res par dei

RES CTA ML SICIT AS BE UM HONRA DO RELAGU

APúata Ironia é e teor do Tata, seus rusprutiema modelos, adendos
« anexos, poderá ser obtida no Portai Nacional de Contratações Publicas —
PNCF ain steitômeo da Pretenura bups: rinbonno pr gov br poralporal-
dicitucoes php'inodutne dperquisar- Lda" DAR Sae é na plataforma
BEL COMPEAS clupes, blicermpras. ori bri Informações adicionais. dúvidas e
pedidas de es iarozimento poderão cor apresentados at Aponte de Contratação,
por mese da plataforma.e Bonito do Igataçu de dezembro de 3628

MAJARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contatação

COMPRAS atiga;ilicumprasarebrj, CONCORRÊNCIA, na lona
sugemters! obras = : [BR a Ts iate A-Ha Fa Tao Tre

Og eo

ERÊ Rai anta

BMEPENTCRA MUNICIPAL BE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP ves Ten

eres mgiiros

AMSO DE Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62025.

PROCESSO ANMIISTRATIVO Me 26842025
2 MCIMO OR JO HDINIO DOIGUAÇU PA, Urinds 1 tmp

O Poema (à 046914, Cseme, Monasça o
EeCDe MENÇÃO Gde vl MN do tr e à

ONE: Contando da merteaso ecpacisizada para à fornecimento « meudução ce mqugamenas
ge a Deu Ci Pi Ato Mr (PAS da o Bro 1 Iguaçar
VALOR NÍNIMO INICIAL: RS 892570 10 (ofisamtos e Ena e do É enhónios q autarcas édes mtas!
EmaÃo LiCIANTE- Mericiam dm Mo Uenie de Iguoço, Estaso do Parond, CHGME nº
prai oro]toca. Papos autora do Buta Sr Uesaçios é Letóea - OL COMPRAS
DATA E KORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 2222026 - 14h90m
INFORMAÇÕES: atrasts co ema
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: atores da Botita settrica no mato SUL COMPRAS -

en campo próprio pec meio fm, eai mae: a ETDCRANE nt Ltação.Ro DO ORI O vo SNRIOO PIÃO e MOO MO CRE cleal Cy taneiçãoretomado ae
Porn Nocienat da Comralaçõer Púbicas JPNEIPA

Ra Penta do gua Pr MG Ut 1 2525,

UALARA FERNANDA DA BAVAPerquatas
Deca 1 azeas

PaEFEAgURA Mu Mc

EORRNGES RS ERA'

NU BE ERRO Pancas umRea
PREnTeUE U
BERÇO PE Sá CE DE Vania

PMRRITCNA ME NIE a Dk Besero pos tata

lp dele vimos

PREPESIURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU
CS A ria

Be do Sei Coma o taefaotoeesa pasta

Popeda ao Torino Adote ate Pobliriçés
ontaaio Sbmaiterteve do Toxº3024- PAL

Pregão Rictebaco 1º 44 MISARMI
Verme Adttiso- Ptaza de Napíticio é heceúçãottergsaas MUNICÍPIO DT KI

FARSA É, pesto cunidica de divestu
eepretentado pelo Prefeto Mumicipai.

ONETO DO IGUAÇI ESTADO DO
dúbiico antetao, neste ato decufamento
em pleca exercicas de seu múndaco &

munções SO SEZAR ACGUSTO BOVINO.
Contratada. CAI FO SFRVIÇOS HE
curubira de diseilo prôvedo, atsceio no
com soe na Rus Nestar Guunarões, ao

TELEMPNICINA LTDA, pessoa
NES Sab td 68.071 2)h0601-21,
HU, Baitro Estrela. na cidude de

onta Grossa, [tado do Panel CLP S4 4466-136, doravante designulo
CONT STADO, neste sto repressavndo pelo Sr41) MARCELO VALLADÃO
FERREIFA DE CARVALHO. sascrtu no CREME subo nº MNE

qa” O prssente contrato tem por nbjenvo à p
ceetesisamatias
DE PRAZO DE VIGÊNCIA é ENE8 exectação ds curar pos ams “2

Sant 01 de dezembro de bn

stação de serviços de
a emisaão de taudo através da inteinos

CÃO: Fica pretragado q prezo de
dure agem, de MI de dezembeu

é na 4 Amma r0000 jun

Sa DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
a Bremen

do A EE JU eds mtoo a CO o Ca fa RA TOLD Camara ecoua Mena Soap erre Gorro RLOR EDNA SEAL
DA DOTAÇÃO CacAMENtÁRIA:
Do Vesconao aura dos Cr cairtação terão cra RASA A QU DS ia Sa mmdm ita eram ioniadom r do] for

E di GERE el
[a de ciooMSABRd EEa Es jrniisitiae ol í

DA FXECUÇÃO E DA viagncia:
a sn so roms 4so DI a de zamio ie POIS M 20 do novamico de 2024.
Pstgpeita unso Ego condão 4 de mmgornta sontcagar. son 4 ão «Bor Ric Da ss 5ova, pau tar arur np

Cueca og Lmiarjnesa 4, Gu Pargnd «Sto ticat da eng «BR, GU oa despensa 2425

DA EXECUÇÃO & DA MaÉ ncia.
A caca ando entre mem 63 de asamro dy 029 Má 09 de dezembro e 2074,
Parem ue ta à de emma sema roamo, moleca var proceSera Ne, -epotida 4 vitrala mama Secom DO temos 7 Hr DP Ni oueca

ma de ane o St Md = Mn gu PR


